
 

 

Amigo turista,  
SUA SAÚDE EM PRIMEIRO LUGAR.  

______________________________ 
 

O Governo Peruano tomou as seguintes medidas para lutar contra a COVID-19:  

 
• Os viajantes devem chegar ao Peru com seu teste molecular (PCR), que indique 

que não estão infectados com coronavírus. Os resultados desses testes devem 

ser obtidos no máximo 72 horas antes do checkin, e devem preencher uma 
declaração jurada clicando aqui. Essa medida também se aplica para embarcar 
em voos que saiam de Lima.  

 
• As pessoas que chegarem ao Peru vindas do estrangeiro devem cumprir 

quarentena obrigatória de 14 dias em seu domicílio, centro de isolamento 
temporário ou hospedagem. Ao sexto dia de quarentena, os viajantes podem 

realizar novo teste molecular (PCR), que confirme que não estão infectados 
com coronavírus para prosseguir com sua viagem. 
 

• Suspende-se a entrada de passageiros não residentes vindos da Europa, África 
do Sul e/ou Brasil ou que tenham realizado escala nesses lugares até 28 de 
fevereiro de 2021. As fronteiras terrestres do Peru estão fechadas 

temporariamente.  
 

• Nível de alerta Moderado: O horário de circulação de pessoas é das 4h às 23h, 
sem restrição veicular em toda a região de Madre de Dios.  

 
• Nível de alerta Alto: O horário de circulação de pessoas se mantém das 4h às 

21h, com restrição veicular aos domingos em Piura (Paita, Sullana, Morropón, 

Ayabaca, Piura, Talara, Huancabamba e Sechura), San Martín (Lamas, Tocache, 
Mariscal Cáceres, Huallaga, Moyobamba, El Dorado, Bellavista, San Martín, 
Rioja e Picota) e Ucayali (Coronel Portillo, Padre Abad, Atalaya e Purús).   

 
• Nível de alerta Muito Alto: O horário de circulação de pessoas se mantém das 

4h às 20h, com restrição veicular aos sábados e domingos em Amazonas 

(Chachapoyas, Rodríguez de Mendoza, Bogará, Luya, Bagua e Condorcanqui), 
Áncash (Bolognesi, Huaylas, Sihuas, Huaraz, Huarmey, Casma, Aija, Huari, 
Pallasca, Carhua, Pomabamba, Yungay, Recuay, Corongo, Ocros, Antonio 
Raimondi, Carlos Fermín Fitzcarrald, Mariscal Luzuriaga e Asunción), Apurímac 

(Antabamba, Andahuaylas, Chincheros, Cotabambas, Grau e Aymaraes), 
Arequipa (Caravelí, Castilla, La Unión e Condesuyos), Ayacucho (Lucanas, Vilcas 
Huamán, La Mar, Parinacochas, Cangallo, Víctor Fajardo, Huanta, Huanca 

Sancos, Sucre e Paucar del Sara Sara), Cajamarca (Celendín, Cajamarca, Jaén, 
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San Pablo, San Miguel, San Ignacio, Contumazá, Chota, Hualgayoc, Cajabamba, 
San Marcos e Santa Cruz), Cusco (Chumbivilcas, Anta, Urubamba, Cusco, 
Quispicanchi, Espinar, Acomayo, Paruro, Calca, Canas e Paucartambo), 

Huancavelica (Angaraes, Tayacaja, Huaytará, Castrovirreyna, Churcampa e 
Acobamba), Huánuco (Leoncio Prado, Huamalíes, Ambo, Pachitea, Puerto Inca, 
Lauricocha, Dos de Mayo, Marañón, Yarowilca e Huacaybamba), Ica (Palpa e 
Nazca), Junín (Junín, Chupaca, Jauja, Concepción e Satipo), La Libertad (Trujillo, 

Pacasmayo, Chepén, Otuzco, Julcán, Ascope, Virú, Gran Chimú, Sánchez 
Carrión, Santiago de Chuco, Bolívar e Pataz), Lambayeque (Chiclayo, 
Lambayeque e Ferreñafe), Lima (Canta, Oyón, Huarochirí, Yauyos e Cajatambo), 

Loreto (Loreto, Alto Amazonas, Ucayali, Putumayo, Requena e Datem del 
Marañón), Moquegua (Mariscal Nieto e General Sánchez Cerro), Pasco 
(Oxapampa e Daniel Alcides Carrión), Puno (Yunguyo, Lampa, San Román, 

Huancané, Sandia, El Collao, Melgar, Azángaro, Chucuito, Carabaya, San 
Antonio de Putina e Moho), Tacna (Jorge Basadre, Candarave e Tarata) e 
Tumbes (Contralmirante Villar, Tumbes e Zarumilla). 

 
• Nível de alerta Extremo: A circulação de pessoas está restringida a 1 hora por 

dia entre 6h e 18h, com restrição veicular todos os dias em Amazonas 

(Utcubamba), Áncash (Santa), Apurímac (Abancay), Arequipa (Arequipa, 
Camaná, Islay e Caylloma), Ayacucho (Huamanga), Cajamarca (Cutervo), Callao 
(Callao), Cusco (Canchis e La Convención), Huancavelica (Huancavelica), 
Huánuco (Huánuco), Ica (Ica, Chincha e Pisco), Junín (Huancayo, Yauli, Tarma e 

Chanchamayo), Lima Metropolitana, Lima regiões (Huaura, Cañete, Barranca e 
Huaral), Loreto (Maynas e Ramón Castilla), Moquegua (Ilo), Pasco (Pasco), 
Puno (Puno) e Tacna (Tacna). 

 
• Essas medidas são vigentes de 15 a 28 de fevereiro. 

 

• O uso de máscara para circular em todo o país é obrigatório, e lembramos a 
população sobre a constante lavagem das mãos e que mantenham o 
distanciamento social. 

 
Caso tenha alguma consulta, contate o serviço iPerú da PROMPERÚ:  
 

iperu@promperu.gob.pe / iperulimaapto@promperu.gob.pe 

 
Lima, 15 de fevereiro de 2021. 
PROMPERÚ 
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